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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS 
VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DE 
QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 
PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. MULTA DO ART. 
1.026, § 2º, DO CPC/15.
1. Os embargos de declaração têm a finalidade simples e única de 
completar, aclarar ou corrigir uma decisão omissa, obscura, 
contraditória ou que incorra em erro material, afirmação que se 
depreende dos incisos do próprio art. 1.022 do CPC/2015. 
Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando destinada 
a atacar, especificamente, um desses vícios do ato decisório, e 
não para que se adeque a decisão ao entendimento dos 
embargantes, nem para o acolhimento de pretensões que refletem 
mero inconformismo, e menos ainda para rediscussão de matéria 
já resolvida.
2. Não merece prosperar o recurso integrativo cujos argumentos 
tão somente reiteram a pretensão veiculada nos primeiros e 
segundos aclaratórios, envolvendo matéria já examinada e 
decidida pelo colegiado.
3. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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